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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL – 
PREGOEIRO IAN BARROS MOLLMANN

PROCESSO ELETRÔNIC Nº 0033.433477/2018-28
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2019/CEL/SUPEL/RO

A empresa QUALITY COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 08.744.341/0001-83, situada à RUA -32,
167, Bairro UNIAO, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP: 76.860-000, por intermédio de seu representante legal, Sra.
EMILY CÉLIA GUERRA, brasileira, solteira, empresária, Portador do RG nº 1.168.452 SESDEC/RO, e do CPF nº
016.038.042-18, vem tempestivamente apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro na alínea “a“, do inciso
I, do artigo 109, da Lei nº. 8.666/1993, contra a decisão dessa digna Comissão Especial de Licitação que habilitou
a empresa SABOR A MAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, empresa esta consagrada vencedora do
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 058/2019/CEL/SUPEL/RO. 

DOS FATOS SUBJACENTES

A empresa SABOR A MAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, teve a melhor classificação na fase de disputa
para o grupo 2, grupo 3, grupo 4 e grupo 6, no entanto na fase de habilitação a mesma não cumpriu com as
exigência editalícias. 

O edital no item 11.4.3 e Subitem A), expressa claramente que se a empresa deverá comprovar possuir
capacidade técnica, comprovado através de atestado. Ainda neste mesmo item no subitem C) e D), vem explicando
o que caracteriza essa capacidade. Conforme demonstrado abaixo

11.4.3 DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A) Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei Federal 8.666/93 e posteriores
alterações) através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão
da proponente para desempenho em atividades compatíveis em características e quantidades com o objeto deste
edital.

C) Entende-se por pertinente e compatível em características os atestados que em sua individualidade ou soma de
atestados concomitantes no período de execução (tendo sido o objeto executado no mesmo período), contemple o
objeto da presente aquisição.

D) Entende-se por pertinente e compatível em quantidades os atestados que em sua individualidade ou soma de
atestados concomitantes no período de execução (tendo sido o objeto executado no mesmo período), contemple,
no mínimo, quarenta por cento do objeto da presente aquisição, qual seja, refeições prontas (desjejum, almoço e
jantar).

Podemos observar que o atestado de capacidade técnica é um dos requisitos obrigatórios para que se possa
participar da licitação, requisito este que serve para balizar a experiência de quem vai ser contratado, não somente
isso, mas também a organização empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação a capacidade financeira do mesmo, ao assumir
contratos que estão acima da sua capacidade.

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, que: para a
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência
guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

Em consonância com essa ordem de ideias, o TCU determinou, no Acórdão nº 3.070/2013 – Plenário, que a
unidade jurisdicionada, ao exigir quantitativos mínimos para fim de comprovação da capacidade técnico-
profissional das licitantes (art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93), apresente a devida motivação dessa decisão
administrativa, evidenciando que a exigência é indispensável à garantia do cumprimento da obrigação a ser
assumida pela vencedora do certame.

Ao analisar os atestados apresentados pela empresa SABOR A MAIS, verificamos que a mesma apresentou 2
atestados de capacidade técnica, com períodos diferentes de execução, ou seja não podem ser somados para fins
de quantitativos, e o período que a mesma atendeu a maior quantidade de refeições foi de:

Desjejum 100.000 unidades ano;
Almoço 100.000 unidades ano;
Jantar 100.000 unidades ano;

Bem menos do que a soma dos 4 lotes arrematados pela mesma que em sua totalidade somam:

Desjejum: 952.618 unidades ano;
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Almoço: 945.316 unidades ano;
Jantar: 952.383 unidades ano;

Ainda que considerando os 40% exigidos em edital, a quantidade atendida pela empresa SABOR A MAIS, é muito
inferior ao mínimo exigido, que é de:

Desjejum: 381.047 unidades ano;
Almoço: 378.126 unidades ano;
Jantar: 380.953 unidades ano;

Diante das quantidades mencionadas acima fica bem claro que a empresa não tem experiência suficiente para
assumir essa quantidade de refeições, isso pode prejudicar a qualidade do produto fornecido e até mesmo sofrer
descontinuidade no fornecimento da alimentação.

Sabe-se que os lotes em questão tem um volume elevado e que uma empresa não capacitada, poderá acarretar
em prejuízo para a administração publica, pois a mesma não irá conseguir atender a contento o objeto contratado.

Daí a importância do atestado de capacidade técnica, pois com ele fica comprovado que a empresa já atendeu o
volume contrata.

DO PEDIDO

Diante do exposto, roga, desde já, ao Ilustre Pregoeiro que se digne acolher as alegações supracitadas e, por
conseguinte, anule a decisão que declarou vencedora a empresa SABOR A MAIS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
- EPP, nos grupos 2, 3, 4 e 6 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2019, fazendo com que a mesma opte por assumir
apenas os lotes que estão dentro da sua capacidade técnica.

Nestes termos, pedimos deferimento.

QUALITY COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
EMILY CÉLIA GUERRA
CPF: 016.038.042-18
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